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LEI Nº 3.149/2022, DE 23 DE DE.ZEMBRO DE 2022 

"ALTERA A NOMENCLATURA 
DAS UNIDADES ESCOLARES DO 
MUNÍCIPIO.''. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, Estado do Espírito 
Santo, no uso das atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Lei Orgân ica 
Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte 
Lei: . 

Art. 1º. Fica alterada a nomenclatura das unidades escolares que 

integram a rede municipal de ensino, conforme disposto no anexo único desta 

le i. 

Art. 2°. O Chefe do Executivo Municipal deverá refazer a identificação dos 
. . 

prédios e proceder quaisquer outras alterações que se fizerem necessárias. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário, especialmente as contidas na Lei Municipal nº· 

2.822/2014 . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito 
Santo, aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e 
dois. 

Registrada e publicada em ..23 /.1:2_/2022. 

PYETRA DALMO ~ (/;j,AIXÃO 
Secretária Municip~A~~~istração 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

-~ERTLDA-0 DE PUBLICAÇÃO 

( f>11hlirn~·i/o \/11ral lrt. CJO. Lei 1380 <)(} /:ºmenti" O 13 lOf}j), 

PYETRA D. l. PAIXA-0. Seaetâria 
,\ /11nicipal de . ../d111i11istmç:ão. por 
nomeaçllo na.forma da lei. 

CE R T 1F1 C A , IC'r sido l{/7.wdo. na dota i11/ro. 110 M11rol da J>refeit11m 1\/11nicipal de 
Baixo Guandu - ES. q lei 3.1-19 de :73 de de::emhro de 2022. que "Altera a 110111e11c/atura 

da Unidades Esco/are.r; do M11~1icípit>'', 11<" lermo., do dis;J()sfo no . Ir/. 90. da .Lei 
M11niciµol nº 1380. de 05 de_ abril de 1990 - LEI ORGJiNJCA MUNICIPAL. 

Baixo Ciuam/11 (f.S). 23 de de::e111hro de lO:!l. 


